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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

 

O Município de Rio Brilhante - MS, torna público e para conhecimento dos interessados, 

que realizará processo licitatório de Contratação Direta na Modalidade ELETRÔNICA, 

tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, em conformidade com a Lei Federal Lei nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 31.850/2023 e Lei complementar nº 123/06 e 

alterações, objetivando a aquisição de Água Mineral em galão, copo e barra de gelo para 

atender a demanda dos fundos e secretarias da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/04/2024 às 09:00 horas (horário de Brasília) no 

portal www.bll.org.br  

O Aviso de Dispensa encontra-se disponível, na íntegra, no site www.bll.org.br; no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 

www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

Rio Brilhante - MS, 09 de abril de 2024. 

Ana Flávia Cardoso da Silva Meazza 

Agente de Contratação 

      Portaria nº 096/2.024 

 

PODER EXECUTIVO
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LEI Nº 2.342, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre a garantia de matrícula de 

irmãos na mesma unidade escolar da rede 

pública municipal de ensino.  

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica assegurado o direito de prioridade de matrícula na mesma unidade escolar da 

rede pública municipal de ensino, a irmãos de estudantes já matriculados, com absoluta 

preferência ao estabelecimento mais próximo à residência da família.  

 

§ 1º  A prioridade de que dispõe o caput deste artigo, fica condicionada à oferta dos níveis 

escolares adequados aos educandos e, ao quantitativo de vagas ofertadas por turno.  

 

§ 2º  O direito à prioridade de matrícula aplica-se também, aos estudantes que possuam os 

mesmos representantes legais, em razão de guarda, tutela ou processo de adoção em andamento.  

 

§ 3º  Na hipótese de a unidade escolar não prover níveis educacionais adequados às faixas 

etárias, é assegurada a preferência de matrícula em unidades escolares com a menor distância 

possível entre elas.  

 

§ 4º  Ficam excepcionadas da obrigatoriedade as unidades de ensino que realizem processo 

seletivo específico de ingresso.  

 

Art. 2º A prioridade de matrícula assegurada na presente lei será aplicada aos filhos de 

mulher vítima de violência doméstica ou que tenham sofrido quaisquer tipo de violência e 

necessitem de transferência escolar por mudança de endereço, a fim de garantir-lhes a segurança 

contra novos abusos ou violência de natureza física, sexual, moral, psicológica ou patrimonial.  

 

Art. 3º O aluno ou seu responsável legal, no ato da matrícula, deverá apresentar 

documento oficial que comprove o vínculo de parentesco ou termo de guarda/tutela de seu 

representante legal.  

 

Art. 4º O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, regulamentará 

a presente lei em todos os aspectos necessários à sua efetiva aplicação.  

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor no ano letivo seguinte ao de sua publicação. 

 
Rio Brilhante/MS, 09 de abril de 2024. 

 
LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

Atos Oficiais
Atos Oficiais
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PORTARIA N° 105, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 

Designa Servidores para a atuação na 

Fiscalização de Contratos e instrumentos 

substitutos e orienta. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Do Município De Rio Brilhante Estado 

De Mato Grosso Do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 

Orgânica Municipal e na Lei nº 10.520/2002; 

 

CONSIDERANDO o art. 104 inciso III e o art. 117 da Lei 14.133/2021 que determina 

que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração Pública, bem como com base nas orientações e normativos do TCE/MS 

pertinentes à fiscalização de contratos, e, visando as adequações pertinentes às boas práticas 

para a transição de regimes licitatórios; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuar como Fiscais de 

Contratos e instrumentos substitutos da Fundação de Cultura, Esporte e Lazer - FUNCERB: 

 

NOME MATRÍCULA 

Gean Francesco Chitolina 2.935 

Álifi Igor da Silva Insfran 2.609 

Vitória Chaves Machado 3.105 

 

Art. 2° Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores ora 

designados assinarão Termo de Ciência, recebendo a documentação necessária à execução 

das suas atribuições em cada contrato/instrumento substitutivo para o qual for designado 

como fiscal. 

 

Art. 3° Após assinado Termo de Ciência, o fiscal temporariamente impedido de 

exercer suas funções no processo específico, deverá protocolar nos autos Pedido de 

Substituição Temporária, informando as razões do seu afastamento e o tempo em que o fiscal 

substituto deverá atuar em seu lugar. 

 

Portarias
Portarias
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Art. 4° Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado a assinar Termo 

de Ciência como fiscal substituto, passando a atuar imediatamente no processo pelo tempo 

necessário à substituição. 

 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria nº 075/2024. 

 

Rio Brilhante/MS, 09 de abril de 2024.  

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 001/2024, DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 

Dispõe sobre o recadastramento dos servidores 

do poder executivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, considerando a necessidade 

de promover a atualização do cadastro funcional do quadro de pessoal do Poder Executivo, 

com o objetivo de levantar dados e informações para a formulação do novo plano de cargos 

e carreiras, a implementação de projetos de capacitação profissional, promoção funcional e 

assegurar isonomia funcional e remuneratória, CONVOCA todos os servidores em exercício 

nos órgãos e entidades da Administração Municipal, ativos, licenciados, afastados e/os 

cedidos, ocupantes de cargos efetivos, em comissão e contratados temporários para efetivar 

o respectivo recadastramento, mediante preenchimento dos formulários próprios, disponíveis 

no site https://riobrilhante.ms.gov.br/ e link https://forms.gle/jdTB7ySZFX7dgPai6, 

realizando os dois acessos até o dia 01 de maio de 2024. 

A omissão no preenchimento do formulário, até à data limite fixada, implicará na 

suspensão do pagamento da remuneração do mês e dos subsequente(s), cujo crédito será 

restabelecido, somente, após a regularização da situação do servidor, sendo responsabilizado 

administrativamente o agente que se omitir ou prestar informações incorretas ou incompletas, 

bem como o responsável pela aplicação dessa medida. 

O servidor deverá anexar para atualização, digitalmente, para fins de regularização do 

seu cadastro funcional, junto com o respectivo formulário de recadastramento: comprovante 

de residência, diploma e/ou certificado da escolaridade mais recente e de cursos de titulação 

de pós-graduação, e de capacitação profissional concluídos, carteira do órgão de fiscalização 

profissional, CNH para os Motoristas e operadores de máquinas e equipamentos pesados e, 

se já estiver expedida, a nova carteira nacional de identidade. 

Os documentos destacados deverão ser apresentados caso o servidor tenha alteração de 

dados ou informações de endereço, escolaridade e/ou habilitação. Os comprovantes de 

escolaridade e de capacitação devem ser apresentados e, posteriormente, à época de 

convocação para enquadramento no novo plano e/ou para concorrer à promoção funcional, 

deverão ter seus originais exibidos para autenticação. 

Informamos ainda, que esta ação será realizada apenas para efeitos de recadastramento, 

ou seja, servidores devem continuar solicitando através do aplicativo 1doc as promoções 

verticais, horizontais e demais solicitações baseadas no estatuto vigente. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 10 de abril de 2024 Ano I | Edição nº 50 Página 7 de 31

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 

Cabe à Secretaria Municipal de Administração verificar a regularidade das informações 

e documentos apresentados, processar e avaliar os elementos coletados para identificação de 

cargos e funções que devem compor a definição da força de trabalho da Prefeitura e a 

proposta para formulação do novo plano de cargos e carreiras, bem como orientar os órgãos 

de lotação dos servidores quanto às etapas e aos procedimentos de recadastramento a serem 

observados. 

Rio Brilhante/MS, 09 de abril de 2024.  

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 32.694, de 05 de abril de 2024. 

 
REPUBLICADO* 

 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Exonero a pedido, o(a) servidor(a) comissionado(a) Daniele Gonçalves 

Freitas de Souza, matrícula 2.983, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Serviço., 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, e consequentemente revogo o Decreto nº 

29.352, de 28 de janeiro de 2021, conforme disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) e 

suas alterações. 

 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de 04 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

(*) Republicação da Decreto nº 32.694, de 05 de abril de 2024, por ter constado incorreção, 

quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 05 de abril de 2024. 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Exoneração

Exoneração
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DECRETO Nº 32.705, de 09 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

     

DECRETA: 

 

     Art. 1º Revogar o Decreto nº 31.199, de 22 de junho de 2022, o qual nomeou 

Luciano Benevides dos Santos, para o cargo em comissão de Superintendente de 

Obras e Urbanismo, do Anexo I do Quadro de Lotação Geral do Poder Executivo de 

Cargos de Provimento em Comissão, Classe 8ª – Segundo Escalão, com referência de 

remuneração Símbolo DAS-2, carga horária 40 (horas). Com as Atribuições do Cargo 

previstas no Anexo IV, todos da Lei nº 1.481/2007 de 16 de julho de 2007 (Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal 

de Rio Brilhante) e suas alterações.  

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a data de 05 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

            Rio Brilhante - MS, 09 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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 DECRETO Nº 32.709, de 09 de abril de 2024. 

 

 

Dispõe sobre designação para cargo em comissão. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Designar Antonio Carlos Santos de Souza, Mat. 1.795, ocupante do 

cargo efetivo de Agente Administrativo, para ocupar o cargo em comissão de 

Superintendente de Obras e Urbanismo, do Anexo I do Quadro de Lotação Geral do 

Poder Executivo de Cargos de Provimento em Comissão, Classe 6ª – Segundo Escalão, 

com referência de remuneração Símbolo DAS-2, carga horária 40 (horas). Com as 

Atribuições do Cargo previstas no Anexo IV, todos da Lei nº 1.481/2007 de 16 de julho 

de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do Poder 

Executivo Municipal de Rio Brilhante) e suas alterações. A ser lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a data de 08 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 09 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nomeação
Nomeação
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DECRETO Nº 32.704, de 09 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Amabile Edilene Maciel 

Gonçalves, matrícula nº 2.830, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotado/a na Secretaria Municipal de Educação, referente ao Processo nº. 713/2023 (1Doc), 

conforme segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional 

de Tempo de Serviço, totalizando 10% (dez por cento) referente ao período aquisitivo 

de 09/05/2018 a 09/05/2023, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei 

nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio 

Brilhante). Com efeitos a partir de maio de 2023. 

 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 

09/05/2018 a 09/05/2023, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 

1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério 

da Secretaria que está vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, 

como também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 

24 de setembro de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido 

o interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício 

mínimo de 06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

Outros atos
Outros atos
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§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

deferimento da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 09 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 32.706, de 09 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Jean Kleber da Silva 

Brandão, matrícula nº 1.765, ocupante do cargo efetivo de Zelador Patrimonial, lotado/a 

no Gabinete do Prefeito, referente ao Processo nº. 924/2024 (1Doc), conforme segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional 

de Tempo de Serviço, totalizando 30% (trinta por cento) referente ao período aquisitivo 

de 30/03/2019 a 30/03/2024, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei 

nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio 

Brilhante). Com efeitos a partir de março de 2024. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 09 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 32.707, de 09 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre: Licença Prêmio. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Katiane da Silva Lima, 

matrícula nº 2.601, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 

lotado/a na Secretaria Municipal de Educação, referente ao Processo nº. 965/2024 (1Doc), 

conforme segue. 

 

§ 1º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 

06/04/2017 a 06/04/2022, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 

1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério 

da Secretaria que está vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, 

como também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 

24 de setembro de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido 

o interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício 

mínimo de 06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

deferimento da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 09 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 32.708, de 09 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre: Licença Prêmio. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Josieli Fidelis Rolon, 

matrícula nº 2.597, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 

lotado/a na Secretaria Municipal de Educação, referente ao Processo nº. 921/2024 (1Doc), 

conforme segue. 

 

§ 1º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 

06/04/2017 a 06/04/2022, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 

1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério 

da Secretaria que está vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, 

como também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 

24 de setembro de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido 

o interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício 

mínimo de 06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

deferimento da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 09 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 32.710, de 09 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Valeci Ines da Silva, 

matrícula nº 1.541, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, lotado/a na 

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao Processo nº. 896/2024 (1Doc), conforme 

segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional 

de Tempo de Serviço, totalizando 30% (trinta por cento) referente ao período aquisitivo 

de 07/01/2019 a 07/01/2024, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei 

nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio 

Brilhante). Com efeitos a partir de janeiro de 2024. 

 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 

07/01/2019 a 07/01/2024, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 

1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério 

da Secretaria que está vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, 

como também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 

24 de setembro de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido 

o interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício 

mínimo de 06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  
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§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

deferimento da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 09 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 32.711, de 09 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Luci Rodrigues Silva, 

matrícula nº 1.749, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado/a 

na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao Processo nº. 896/2024 (1Doc), conforme 

segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional 

de Tempo de Serviço, totalizando 30% (trinta por cento) referente ao período aquisitivo 

de 04/03/2019 a 04/03/2024, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei 

nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio 

Brilhante). Com efeitos a partir de março de 2024. 

 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 

04/03/2019 a 04/03/2024, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 

1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério 

da Secretaria que está vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, 

como também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 

24 de setembro de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido 

o interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício 

mínimo de 06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  
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§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

deferimento da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 09 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 32.712, de 09 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre Retificação de Decreto que 

especifica e da outras providências. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, 

no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da 

Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante e para fins de regularidade funcional.  

 

DECRETA: 

 

RETIFICAR o Decreto nº 32.645/2024, que determina a substituição de Tatiana 

Gonçalves de Moura Rocha, de modo que:  

 

ONDE CONSTOU: a partir de 08 de abril de 2024 a 12 de abril de 2024; 

 

PASSE A CONSTAR: a partir de 15 de abril de 2024 a 19 de abril de 2024; 

 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, de 09 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 32.713, 09 de abril de 2024. 

 

 

Dispõe sobre conversão de Licença Prêmio para 

pagamento de IPTU. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Determino a conversão das Licenças Prêmios concedidas, para pagamento de 

IPTU, com fundamento nos artigos 121 e 121-A da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 

(Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) aos Servidores Públicos Municipais 

listados abaixo: 

 

Mat. Nome Conversão Período Lotação 

738 Adjaci Luis de Souza 15 (quinze) dias 2014/2019 Infraestrutura 

1.225 
Célia Regina Ferreira 

Silveira Marques 
03 (três) dias 2018/2023 Saúde 

2.740 
Davi Carlos Chaves 

Lopes Bezerra 
19 (dezenove) dias 2017/2022 Saúde 

1.224 
Rosilene Pires de 

Matos 
07 (sete) dias 2013/2018 Saúde 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 09 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 106, 09 de abril de 2024
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,

conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a funcionária CARLA VILASBOA BEZERRA LEIVA,  com a matrícula 15820 no cargo de

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade pelo período de 120 dias (cento e vinte
dias) com início retroativo ao dia 01/04/2024 com retorno ao dia 30/07/2024. E conceder Prorrogação da Licença
Maternidade com início ao dia 30/07/2024 com retorno ao dia 27/09/2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 09 de abril de 2024

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 107, 09 de abril de 2024

Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,
conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a funcionária, Thais de Souza Targino com a matrícula 15650 no cargo de Fisioterapeuta,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, licença maternidade pelo período de 120 dias (cento e vinte dias) com início
retroativo ao dia 22/03/2024 com retorno ao dia 20/07/2024. E conceder Prorrogação da Licença Maternidade com
início ao dia 20/07/2024 com retorno ao dia 18/09/2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 09 de abril de 2024

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 

RESUMO 

  

MÊS DE REFERENCIA: JANEIRO/2024 

  

SALDO ANTERIOR  R$                             1.314.114,77 

APLICAÇÃO FINANCEIRA  R$                             1.979.492,18 

  

RECEITAS  MENSAL  

TOTAL RECURSOS 1.205.621,76  

Faturamento 1.205.621,76 

  

  

DESPESAS  MENSAL  

PROFISSIONAIS DA SAÚDE – MÉDICOS 786.678,52 

Serviços médicos 786.678,52 

  

MATERIAIS HOSPITALARES 319.942,82 

Aquisição de Materiais uso hospitalar e equipamentos 44.283,70 

Materiais Ortopedia 18.244,26 

Materiais Ortopedia – Programa Mais Saúde, Menos Fila 249.819,70 

Esterilização 1.996,11 

EPI 5.599,05 

  

MEDICAMENTOS 85.826,64 

Medicamentos 85.826,64 

   

GASES MEDICINAIS 55.189,91 

Oxigênio  55.189,91 

   

SERVIÇOS DE APOIO: NUTRIÇÃO 33.542,68 

Hortifrutigranjeiro/Mercado/Padaria/Gás/Descartáveis/Embalagens 33.542,68 

   

SERVIÇOS DE APOIO: HIGIENIZAÇÃO 7.871,66 

Produtos Lavanderia 2.577,28 

Produtos, Materiais, EPI e descartáveis para higienização 5.294,38 

Coleta Resíduos Sólidos Serv. Saúde - RSSS - 

   

SERVIÇOS DE APOIO: MANUNTENÇÃO PREDIAL 56.258,40 

Reforma - 

Manutenção Predial/Dedetização/ Mat. Elétricos e hidráulicos/ 

Manutenção de Equipamentos/Limpeza Fossa/Locação 
56.258,40 

   

Outros Atos
Outros Atos
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SERVIÇOS DE APOIO: ADMINISTRATIVOS 14.138,80 

Jurídico/Contábil/Segurança do Trabalho 7.795,00 

Despesas e Acordos Judiciais 3.000,00 

Conselhos/Federações 1.867,80 

Encargos 1.476,00 

  

SERVIÇOS DE APOIO: DIAGNÓSTICO - SERVIÇOS 3º 80.347,00 

Lab. Análises Clínicas/Exames/ Anatomia patológica/ Ultrassom/ 

Tomografias/ ASO Admissional/ Demissional 
80.347,00 

  

FOLHA PAGAMENTO 655.728,06 

Folha pagamento 370.515,49 

Folha pagamento – Piso Enfermagem 40.042,64 

Rescisões 20.275,80 

Rescisões – Piso enfermagem 1.172,05 

Encargos 155.105,26 

Encargos – Piso Enfermagem 18.686,82 

Encargos rescisórios 4.039,47 

Encargos rescisórios - Piso Enfermagem 168,30 

Férias 28.312,90 

13º Salário - 

Convênios 14.246,57 

Acordos - 

SIEMS 3.162,76 

Treinamento pessoal - 

  

PARCELAMENTO DE ENCARGOS 112.086,16 

FGTS/INSS/IR/PIS/ISSQN 112.086,16 

   

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS MÉDICOS 24.454,19 

Locação/Manutenção Equipamentos Médicos 24.454,19 

  

DESPESAS: TELEFONIA/INTERNET/SISTEMAS 5.641,18 

Despesas: Sistema/ Informática/ Equipamentos e materiais de 

informática e monitoramento/ Telefonia/ Sistema de radiologia/ 

Certificação digital 

5.641,18 

  

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO/ GRÁFICO/IMPRESSÕES 7.656,10 

Materiais Gráficos/ Expediente/Publicidade 4.457,86 

Locação Impressoras 3.198,24 

  

ENERGIA ELÉTRICA 2.166,58 

Energisa 2.166,58 
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DESPESAS C/ VEÍCULOS 7.799,80 

Despesa com manutenção/ combustível/ licenciamento 7.799,80 

  

DESPESAS DIVERSAS 240,00 

Despesa com móveis/ utensílios/ uniformes/ enxoval/ frete 240,00 

   

JUROS/ TRF E DESPESAS BANCÁRIAS 1.307,04 

Integralização de capital 26,70 

Tarifas e despesas bancárias 714,40 

Juros de duplicatas 565,94 

   

EMPRÉSTIMOS  - 

Empréstimos - PMRB - 

  

SALDO DAS DESPESAS 2.256.875,54 

SALDO FINAL  262.860,99 

   

   

APLICAÇÃO FINANCEIRA 83.842,98 

RENDIMENTOS/ENCARGOS APLICAÇÃO FINANCEIRA 14.192,99 

SALDO APLICAÇÃO FINANCEIRA 98.035,97 

SALDO FINAL APLICAÇÃO FINANCEIRA 2.077.528,15 

  

SALDO FINAL 179.018,01 

DEFICT/ SUPERAVIT (67.186,34) 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 

RESUMO 

  

  

MÊS DE REFERENCIA: DEZEMBRO/2023 

  

SALDO ANTERIOR  R$                                203.510,71 

APLICAÇÃO FINANCEIRA  R$                             1.395.242,08 

  

RECEITAS  MENSAL  

TOTAL RECURSOS 3.786.339,74  

Faturamento 3.786.339,74 

  

  

DESPESAS  MENSAL  

PROFISSIONAIS DA SAÚDE – MÉDICOS 543.171,09 

Serviços médicos 543.171,09 

  

MATERIAIS HOSPITALARES 32.708,75 

Aquisição de Materiais uso hospitalar e equipamentos 11.746,61 

Ortopédicos 18.240,38 

Esterilização 2.603,76 

EPI 118,00 

  

MEDICAMENTOS 12.203,76 

Medicamentos 12.203,76 

   

GASES MEDICINAIS 24.799,53 

Oxigênio  24.799,53 

   

SERVIÇOS DE APOIO: NUTRIÇÃO 18.794,47 

Hortifrutigranjeiro/Mercado/Padaria/Gás/Descartáveis/Embalagens 18.794,47 

   

SERVIÇOS DE APOIO: HIGIENIZAÇÃO 15.330,24 

Produtos Lavanderia 4.173,71 

Produtos, Materiais e descartáveis para higienização 7.337,50 

Coleta Resíduos Sólidos Serv. Saúde - RSSS 3.819,03 

   

SERVIÇOS DE APOIO: MANUNTENÇÃO PREDIAL 26.329,78 

Reforma 4.000,00 

Manutenção Predial/Dedetização/ Mat. Elétricos e hidráulicos/ 

Manutenção de Equipamentos/Limpeza Fossa/Locação 
22.329,78 
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SERVIÇOS DE APOIO: ADMINISTRATIVOS 24.559,37 

Jurídico/Contábil/Segurança do Trabalho 18.790,00 

Despesas e Acordos Judiciais 3.000,00 

Conselhos/Federações 1.207,60 

Encargos 1.561,77 

  

SERVIÇOS DE APOIO: DIAGNÓSTICO - SERVIÇOS 3º 132.951,87 

Lab. Análises Clínicas/Exames/ Anatomia patológica/ Ultrassom/ 

Tomografias/ ASO Admissional/ Demissional 
132.951,87 

  

FOLHA PAGAMENTO 943.003,03 

Folha pagamento 403.338,87 

Folha pagamento – Piso Enfermagem 76.234,16 

Rescisões 23.777,22 

Encargos 177.047,72 

Encargos – Piso Enfermagem 42.755,16 

Encargos rescisórios 7.420,29 

Férias 40.642,80 

13º Salário 154.636,04 

Convênios 14.042,12 

Acordos - 

SIEMS 3.108,65 

Treinamento pessoal - 

  

PARCELAMENTO DE ENCARGOS 160.114,90 

FGTS/INSS/IR/PIS/ISSQN 160.114,90 

   

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS MÉDICOS 30.525,89 

Locação/Manutenção Equipamentos Médicos 30.525,89 

  

DESPESAS: TELEFONIA/INTERNET/SISTEMAS 12.982,82 

Despesas: Sistema/ Informática/ Equipamentos e materiais de 

informática e monitoramento/ Telefonia/ Sistema de radiologia/ 

Certificação digital 

12.982,82 

  

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO/ GRÁFICO/IMPRESSÕES 9.410,20 

Materiais Gráficos/ Expediente/Publicidade 6.072,27 

Locação Impressoras 3.337,93 

  

ENERGIA ELÉTRICA 60.182,26 

Energisa 60.182,26 

   

DESPESAS C/ VEÍCULOS 3.149,69 

Despesa com manutenção/ combustível/ licenciamento 3.149,69 
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DESPESAS DIVERSAS 19.108,34 

Despesa com móveis/ utensílios/ uniformes/ enxoval 19.108,34 

   

JUROS/ TRF E DESPESAS BANCÁRIAS 778,07 

Integralização de capital 26,70 

Tarifas e despesas bancárias 741,25 

Juros de duplicatas 10,12 

   

EMPRÉSTIMOS  32.500,02 

Empréstimos - PMRB 32.500,02 

  

SALDO DAS DESPESAS 2.102.604,08 

SALDO FINAL  1.887.246,37 

   

   

APLICAÇÃO FINANCEIRA 573.131,60 

RENDIMENTOS/ENCARGOS APLICAÇÃO FINANCEIRA 11.118,50 

SALDO APLICAÇÃO FINANCEIRA 584.250,10 

SALDO FINAL APLICAÇÃO FINANCEIRA 1.979.492,18 

  

SALDO FINAL 1.314.114,77 

DEFICT/ SUPERAVIT (15.173,20) 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

 “A Pequena Cativante”   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS, torna público para conhecimento dos interessados 

que fará realizar licitação na modalidade DISPENSA – do tipo Menor Preço Global, cujo 

processamento se dará nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Resolução de Mesa n° 4/2023, de 14 de 

setembro de 2023, e as exigências estabelecidas no edital de dispensa de licitação n.º 08/2024. 

OBJETO: a contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo de 

acústica, áudio, vídeo e som (memorial descritivo, planilhas com quantitativos e descritivos de 

materiais, com suas especificações, assim como ART, laudos e ensaios do projeto) visando 

atender espaços de isolamento e tratamento acústico no Plenário Senador Ramez Tebet, 

Plenarinho Vereador José Luiz da Silva e Plataforma de Acessibilidade na Sede do Poder 

Legislativo Municipal de Rio Brilhante – MS, conforme condições e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência nº 08/2024. 

DATA ENTREGA E ABERTURA: Através do site oficial da Câmara Municipal de Rio 

Brilhante: https://www.camarariobrilhante.ms.gov.br conforme segue a descrição abaixo: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 7h do dia 10/04/2024 às 13h do dia 

12/04/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 8h30 às 9h30 do dia 

15/04/2024. Horário de Mato Grosso do Sul. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações, como o Edital completo 

estão disponíveis no site: https://www.camarariobrilhante.ms.gov.br, ou no e-mail: 

licitacao@camarariobrilhante.ms.gov.br ou compras@camarariobrilhante.ms.gov.br, bem 

como, no Departamento Central de Licitações da Câmara Municipal, de segunda a sexta, das 

7h às 13h pelo fone (67) 3452-7895. 

Rio Brilhante – MS, 9 de abril de 2024. 

Paulo César Alves 

Presidente da Câmara Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

Rua Athayde Nogueira, 1.207 – Centro - Fone/Fax (67)3452 – 7895 – CEP 79130-970 

Homepage: www.camarariobrilhante.ms.gov.br – E-mail: contato@camarariobrilhante.ms.gov.br 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024 

CONTRATO Nº 003/2024 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE – MS e JOSÉ DA COSTA 

ALVARES ME 

OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para prestação de serviços de suporte 

técnico, operação, manutanção preventiva e corretiva sem fornecimento de peças e materiais 

para a Central Privada de Comutação Telefônica (CPCT) – PABX, visando atender as 

demandas da Câmara Municipal – MS, conforme especificações técnicas e quantidades 

descritas no Termo de Referência nº 03/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 09/04/2024 

VIGÊNCIA: 09/04/2024 à 09/04/2025 

VALOR DO CONTRATO: O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 

15.000,00 em doze parcelas de R$ 1.250,00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 72, inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021 

CNPJ DA CONTRATADA: 11.748.180/0001-00 

ENDEREÇO: Rua Ciro Melo, 6700, Jardim Guanabara – Dourados – MS, CEP 79083-080 

CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO: Prestação de serviços – Pessoa Jurídica 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante 

01.001.01 – Legislativa 

01.001.01.031 – Ação Legislativa 

01.001.01.031.0101 – Execução das Ações Legislativas 

01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

ASSINAM: Paulo Cesar Alves e José daAlvares   

Rio Brilhante – MS, 9 de abril de 2024. 

 

Paulo Cesar Alves 

Presidente 

Extrato
Extrato
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Rua Athayde Nogueira, 1.207 – Centro - Fone (67)3452 – 7895 – CEP 79130-000 

Homepage: www.camarariobrilhante.ms.gov.br – E-mail: contato@camarariobrilhante.ms.gov.br 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

  
 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

OBJETO: Contratação de profissional com habilitação técnica especializada em serviços 

de engenharia elétrica, compreendendo: a elaboração de projetos básico e executivo de 

instalações elétricas convencionais, essenciais e emergenciais, com aprovação dos projetos 

junto aos órgãos competentes, com memorial descritivo, bem como a elaboração do caderno 

de encargos e especificações, planilha de quantidade e preços em conformidade com o 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI ou Sistema 

de Orçamento de Obras de Sergipe – ORSE, ou outro compatível, destinado à atualização 

(retrofit) das instalações elétricas da recepção e do Plenário Senador Ramez Tebet da 

Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Projeto Básico nº 01/2024. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024: Ratifico o ato da Comissão de 

Contratação, que tornou inexigível a licitação com fundamento no artigo 74, inciso III, 

alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para a contratação da empresa 

CONSTRUTORA SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ sob nº 41.773.175/0001-19, 

localizada na Avenida Calogeras, nº 785, Centro, Campo Grande/MS, CEP: 79.0004-383, 

no valor global de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante 

01.001.01 – Legislativa 

01.001.01.031 – Ação Legislativa 

01.001.01.031.101 – Execução das Atividades do Legislativo 

01.031.101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Rio Brilhante – MS, 9 de abril de 2024.  

Paulo César Alves  

Presidente da Câmara Municipal  
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